
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO RTARIA  N°. 20.202/2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. r  - DESKLNAR, o Sr. ROBSON GONÇALVES, contador. 

CRC n ’. ISP289903. como G ESTO R PARA O CO N TRO LE ADM INISTRATIVO E 

FINA N CEIRO ; a engenheira ELISA BETE FERRA Z GUIM ARÃES -  CREA 

5060744757 -  RESPONSÁVEL TÉCN ICO  PARA FISCALIZAÇÃ O  E

COORDENAÇÃO do Convênio a ser firmado com a Casa Civil/ Subsecretária de 

Relacionamento com Municípios/ Subsecretária de Relacionamento com Municípios, para a 

Pavimentação das Ruas: Trecho da Avenida México. Rua Panamá e continuação da Rua 26 

de Agosto. Loteamento Vila Rica.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena. 3( ie2.017.

FABIO M ARCONDES 
Prefeito M unicipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra.
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